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COMUNICADO Nº 012/2021 

 

Cubatão, 20 de maio de 2021 

O Coordenadoria Sociopedagógica informa por meio deste, NOVA OPORTUNIDADE de interposição de RECURSO contra o Resultado PRELIMINAR do Programa 

de Auxílio Permanência da Política (PAP) da Política de Assistência Estudantil (PAE) do IFSP.  

O SUAP estará aberto para recurso novamente amanhã, dia 21/05/2021, até às 19:00 horas. O estudante deve seguir o caminho no menu do canto esquerdo 

da tela principal do SUAP: ATIVIDADES ESTUDANTIS – SERVIÇO SOCIAL – PROGRAMAS – INSCRIÇÕES – RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR – ABRIR 

RECURSO. 

NÃO será aceita interposição de recurso enviada por e-mail. 

IMPRETERIVELMENTE, neste período de recurso, serão aceitas documentações pendentes considerando que é a primeira vez que a seleção para Programa de 

Auxílio Permanência é realizada exclusivamente pelo SUAP e considerando o período excepcional de suspensão de atividades presenciais. 

Todos os anexos e demais orientações sobre documentação estão disponíveis no Edital que segue:  

https://cbt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/1656-edital-n-002-2021-cbt-08-03-2021-abertura-de-processo-seletivo-para-

auxilios-alimentacao-creche-moradia-transporte-e-saude 

https://cbt.ifsp.edu.br/images/Documentos/2020/PAE/COMUNICADO_N%C2%BA_022.pdf 

Os anexos podem ser escritos de próprio punho desde que inseridas todas as informações. 

Sempre que informado que o estudante deve esclarecer alguma informação ou qualquer informação que o próprio estudante entenda importante esclarecer, 

deverá ser anexada declaração – podendo ser de próprio punho - datada e assinada pelo responsável por prestar a informação. 

https://cbt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/1656-edital-n-002-2021-cbt-08-03-2021-abertura-de-processo-seletivo-para-auxilios-alimentacao-creche-moradia-transporte-e-saude
https://cbt.ifsp.edu.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/1656-edital-n-002-2021-cbt-08-03-2021-abertura-de-processo-seletivo-para-auxilios-alimentacao-creche-moradia-transporte-e-saude
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Conforme já previsto no Edital, a condição de CLASSIFICADO NÃO IMPLICA automaticamente no recebimento do auxilio sendo necessário observar a 

classificação final por meio do Índice de Vulnerabilidade Social, bem como a disposição orçamentária. 

 

Coordenadoria Sociopedagógica. 


